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PROJETO DE LEI Nº 016, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

Autoriza o Poder Executivo a devolver 
valores à empresa Arthez Indústria e 
Comércio de Cosméticos Ltda, 
dispensar o pagamento de multa e 
abrir Crédito Suplementar. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a devolver o valor de R$ 

83.939,99 (oitenta e três mil, novecentos e trinta e nove reais e noventa e nove 
centavos) à empresa Arthez Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda, inscrita no 
CNPJ nº 94.361.664/0001-20, relativo às parcelas pagas do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda da superfície de 1.051,99m², correspondente a 50% do lote nº 
13, localizado no Distrito Industrial e matriculado sob nº 70.858 no Registro de 
Imóveis de Lajeado. 

 
Art. 2º Fica dispensado o pagamento da multa prevista na Cláusula Oitava 

do Contrato de Promessa de Compra e Venda firmado entre o Município de Lajeado 
e a empresa, equivalente a 05 (cinco) parcelas mensais. 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no valor de R$ 83.939,99 (oitenta e três 
mil, novecentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos), classificados sob a 
seguinte dotação orçamentária: 

 

06.01 - Secretaria Municipal da Fazenda 
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária 
3.3.90.93 - Indenizações e restituições (166)             R$ 83.939,99 
Recurso: 0001 
  
Total SUPLEMENTAR                R$ 83.939,99 
  

Art. 4° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, 
servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
- Superávit Financeiro 
Recurso: 0001                  R$ 83.939,99

    
Total SUPLEMENTAR                           R$ 83.939,99 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 016/2021 
             Expediente: 33029/2013 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a devolver o valor de R$ 83.939,99 (oitenta e 
três mil, novecentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos) à empresa 
Arthez Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
94.361.664/0001-20, relativo às parcelas pagas do Contrato de Promessa de 
Compra e Venda da superfície de 1.051,99m², correspondente a 50% do lote nº 13, 
localizado no Distrito Industrial e matriculado sob nº 70.858 no Registro de Imóveis 
de Lajeado. 

Verifica-se que a empresa adquirente do lote realizou o pagamento do 
mesmo em sua integralidade, em 30 parcelas mensais, conforme análise do extrato 
de pagamentos fornecido pela Secretaria da Fazenda, não estando em débito com a 
Municipalidade. 

Conforme informado pela empresa, a recessão do mercado e a 
instabilidade do cenário econômico inviabilizaram os planos de início de um novo 
laboratório industrial, não havendo mais perspectiva de aumento da planta industrial 
e, conseqüentemente, das obras do novo empreendimento, orçado em 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) à época, capital este que a empresa não 
obteve diante dos fatores acima referidos.  

Tendo em vista o descumprimento contratual no que se refere a 
edificação de ao menos 40% do projeto industrial até o final do prazo de carência e o 
início das obras no prazo de até 120 dias da assinatura do contrato, restou sugerido 
pelo CONDEM o distrato contratual, conforme reunião realizada em 09 de outubro 
de 2017, ata anexada. 

Também objeto de sugestão do CONDEM, em reunião realizada em 10 de 
julho de 2017, que não seja aplicada a multa contratual nos casos em que 
comprovadamente não tenha havido má-fé por parte do contratante e haja consenso 
para o distrato, que é o que se verifica no presente caso. 

Os valores serão devolvidos à empresa, somente com aplicação dos 
reajustes dos tributos municipais desde a época da quitação das parcelas em março 
de 2017 (2,6% em 2018, 4,5% em 2019, 2,9% em 2020 e 3,1% em 2021), com a 
conseqüente retomada do lote pelo Município, podendo ser realizada nova alienação 
do mesmo, já havendo empresas interessadas em realizar a contratação. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

LAJEADO, 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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